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CONTRATO nº 284/2024 - SEDUC
 
Contrato que entre si celebram o
Estado de Goiás, por intermédio da
SEDUC - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO e a empresa FCA
ENGENHARIA PROJETOS COMÉRCIO
E MULTISERVIÇOS LTDA para
contratação de empresa
especializada em prestar Serviços de
Construção Civil, conforme Projetos,
Planilha Orçamentária, Memorial
Descritivo e Cronograma Físico e
Financeiro, para Implantação de
Quadra, Demolir e isolar fossa
séptica, demolir muro,
implantar quadra coberta,
executar acesso a quadra,
executar grelha com canaleta,
executar paisagismo, e outros,
no Colégio Estadual Dom
Emanuel, no município de
Damolândia.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de
direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO , inscrita no CNPJ sob o nº
01.409.705/0001-20, com sede na Quinta Avenida nº 212 -Leste
Vila Nova, Goiânia-GO, neste ato representado por seu titular,
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PROFª APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA ,
brasileira, casada, professora, RG nº 368625-SSP/RO e CPF/MF
sob o nº 329.607.192-04.
 
CONTRATADA: FCA ENGENHARIA PROJETOS COMÉRCIO E
MULTISERVIÇOS LTDA , inscrita sob o CNPJ/CPF nº
31.746.227/0001-04, com sede na Rua Presidente Úbico, nº 100,
Qd. 65, Lt. 10, Jardim Presidente, Goiânia - GO, neste ato
representada na forma de seus estatutos pelo Sr. FÁBIO DO
CARMO ALMEIDA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade
nº 3933520 DGPC/GO, inscrito no CPF nº 711.312.051-20.
 
O presente Contrato, bem como os casos omissos, serão
regulados pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo
Decreto estadual nº 10.359, de 11 de dezembro de 2023, pelas
cláusulas contratuais, pelos preceitos de Direito Público e pelas
demais normas regulamentares, aplicando-lhes, supletivamente,
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a contratação de empresa
especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e
Cronograma Físico e Financeiro, para Contratação de
empresa de engenharia para Implantação de Quadra,
Demolir e isolar fossa séptica, demolir muro, implantar
quadra coberta, executar acesso a quadra, executar
grelha com canaleta, executar paisagismo, e outros, no
Colégio Estadual Dom Emanuel, no município de
Damolândia, conforme Projeto Básico, seus anexos e proposta
da CONTRATADA, independente de transcrição e conforme as
cláusulas e condições abaixo relacionadas.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E
FORMA DE RECEBIMENTO
Os bens deverão ser fornecidos conforme estabelecido no Tópico
5 - Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da
obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados
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necessários em cada caso, nos itens 5.5 a 5.8 do Projeto Básico.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO
O valor total do presente contrato de acordo com a Proposta
Comercial da CONTRATADA é de R$ 475.800,00
(quatrocentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a
Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

LOTE ÚNICO
Descrição do item 001

Código 893 - Serviços de Engenharia, reforma de espaço público.
Informações Adicionais

Implantação de quadra coberta no Colégio Estadual Dom Emanuel, no
município de Damolândia

Período
(Meses) 1

Quantidade 1
Unidade servico (s)

CPF/CNPJ 31.746.227/0001-04

Fornecedor FCA ENGENHARIA PROJETOS COMERCIO E
MULTISERVICOS LTDA

Valor
Unitário R$ 475.800,00

Valor Total R$ 475.800,00

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DO REAJUSTE
A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para ser
atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o
setor responsável da CONTRATANTE para pagamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  Para efetivação do pagamento, a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
trabalhista, social, fiscal, constatada por meio de consulta on-line
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ao CADFOR, conforme itens 5.5 a 5.8 do Tópico 5 do Projeto
Básico.
PARÁGRAFO SEGUNDO. O Prazo para pagamento se dará
conforme os itens 5.7 e 5.8 do Tópico 5 - Subsídios para
montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos,
as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada
caso, do Projeto Básico.
PARÁGRAFO TERCEIRO.  A liquidação da despesa ocorrerá nos
termos dos itens 9.11 e 9.12 do Tópico 9 - CRITÉRIOS DE
MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Projeto Básico.
PARÁGRAFO QUARTO.  Os pagamentos serão orientados pelo
Cronograma de Execução Física e Financeira, se houver,
conforme estabelecido no item 7.1.2 do Tópico 7 - MODELO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO do Projeto Básico.
PARÁGRAFO QUINTO.  Na ocorrência de rejeição da nota fiscal,
motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no item acima, passará a ser contado a partir da data
da sua reapresentação.
PARÁGRAFO SEXTO.  Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente ou
em virtude de penalidade ou inadimplência.
PARÁGRAFO SÉTIMO.  Em caso de atraso no pagamento à
CONTRATADA, a atualização monetária acontecerá nos moldes
do item 5.11 do Tópico 5 do Projeto Básico.
PARÁGRAFO OITAVO. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento
estimado. Após este período será utilizado o IPC-A (IBGE) como
índice de reajustamento:
EM = N x Vp x (I / 365)
Onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de
pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada
para pagamento e a data do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado do IBGE)/100.
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PARÁGRAFO NONO. Concluída a instrução do requerimento de
reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.
PARÁGRAFO DÉCIMO. Em conformidade com o art. 25 § 7º da
lei 14.133/21 o reajustamento de preços será efetuado em
periodicidade igual ou superior a 12 (doze) meses, considerando-
se a variação ocorrida desde a data do orçamento estimado até a
data do efetivo adimplemento da obrigação. Para efeito de
cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os
índices do INCC.
 
CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

SEQUENCIAL: 075 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO 368 EDUCAÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

AÇÃO 2283
AMPLIAÇÃO, REFORMA E

ADEQUAÇÃO DE UNIDADES
ESCOLARES

GRUPO DE DESPESA 04 INVESTIMENTOS
FONTE 15500116 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO – COTA ESTADUAL
MODALIDADE
APLICAÇÃO 90 APLICAÇÕES DIRETAS

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O contrato vigerá a partir de sua assinatura e pelo prazo
necessário à execução e recebimento definitivo do objeto, sendo
que a paralisação formal da obra, determinada pelo
CONTRATANTE, suspende apenas o prazo de execução
estabelecido no cronograma físico-financeiro, que voltará a
correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da
obra, podendo este prazo ser prorrogado, justificadamente, pelo
tempo necessário à conclusão do objeto.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS
Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato
deverão obedecer à garantia legal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO . Uma vez notificada para execução da
garantia, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30
(trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada.
PARÁGRAFO SEGUNDO . A garantia abrange a realização da
manutenção corretiva dos bens pelo próprio CONTRATADO, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.
PARÁGRAFO TERCEIRO . Entende-se por manutenção corretiva
aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.
PARÁGRAFO QUARTO . As peças que apresentarem vício ou
defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
PARÁGRAFO QUINTO . O prazo indicado no PARÁGRAFO
PRIMEIRO, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada da CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEXTO . Na hipótese do PARÁGRAFO QUINTO
acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pela
CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
PARÁGRAFO SÉTIMO.  Decorrido o prazo para reparos e
substituições sem o atendimento da solicitação da
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela
CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir
da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
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tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
PARÁGRAFO OITAVO.  O custo referente ao transporte dos
equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
da CONTRATADA.
PARÁGRAFO NONO.  A garantia legal ou contratual do objeto
tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso
de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.
PARÁGRAFO DÉCIMO. O prazo de garantia dos serviços será de
5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo do
objeto, sendo do Contratado a responsabilidade objetiva pela
solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados
e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação
ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou
incorreção identificados, ficará responsável pela reparação, pela
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A garantia será prestada com
vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO . A CONTRATADA prestará
garantia de execução e fiel cumprimento das obrigações
assumidas, como condição de validade do contrato, no valor
correspondente a 5% (cinco por cento), conforme previsto no Art.
98 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, do valor
contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura
deste.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá à CONTRATADA optar
por uma das seguintes modalidades de garantia:
I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo
estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;
II. seguro-garantia;
III. fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do
Brasil.
IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com
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resgate pelo valor total.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A garantia da execução poderá
ser substituída, quando conveniente, por acordo entre as partes.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO . O prazo de vigência da apólice
do seguro-garantia será igual ou superior ao prazo estabelecido
no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO . Qualquer que seja a modalidade
escolhida, a garantia de execução contratual assegurará o
pagamento das seguintes ocorrências:
I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da
não execução;
II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e
previdenciárias, quando cabível;
III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;
IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto
do contrato pela seguradora, quando cabível.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO . A garantia prestada pela
CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
CONTRATANTE e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO.  A CONTRATADA deverá
proceder à reposição da garantia, em caso de sua utilização, total
ou parcial, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO . Na liberação da garantia
prestada em dinheiro, o valor será acrescido de atualização
monetária, para o qual será utilizado o IPCA anual acumulado
(Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO. A CONTRATADA se obriga a apresentar
nova garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do Contrato.
Vale ressaltar que, no caso de redução do seu valor em razão e
aplicação de quaisquer penalidades ou, ainda, no caso de
elevação do valor do Contrato após a assinatura de termo aditivo,
o prazo máximo de apresentação de nova garantia ou de garantia
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complementar será de 10 (dez) dias contados da data da
notificação ou da assinatura do referido aditamento, mantendo-
se o percentual estabelecido no PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
deste Contrato.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO . Na hipótese de suspensão
do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução
ou o adimplemento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO . A CONTRATANTE poderá
exigir a prestação de garantia adicional como condição para o
pagamento antecipado, se for o caso.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO . Será permitida a
substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e
coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique
descoberto.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO. Nas contratações de serviços
e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano,
assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o
valor anual do contrato para definição e aplicação dos
percentuais de garantia contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais
como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou
quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os
termos previstos no presente contrato e a responder todas as
consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO . A CONTRATADA ficará sujeita as
cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do
contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
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PARÁGRAFO QUARTO . A CONTRATADA obriga-se a atender ao
objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Edital e seu Projeto Básico, e ainda:
I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda
deste Contrato;
II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;
III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos
termos da legislação vigente, bem como pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990),
naquilo que for aplicável;
IV. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, através do setor competente, que acompanhará a
entrega dos materiais e produtos, orientando, fiscalizando e
intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de
garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito
federal, estadual e municipal, as normas da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO;
VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;
VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado no Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;
VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do
contrato, e manter comunicação com representante da
CONTRATANTE para a gestão do contrato;
X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;
XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;
XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
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XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade
ambiental;
XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato,
exceto quando houver:
a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela
CONTRATANTE;
b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço
ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do
contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no
interesse da CONTRATANTE;
c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021;
XV. Executar os serviços relativos à acessibilidade de acordo com
o projeto e com as normas específicas de acessibilidade às
edificações, ficando sob a sua responsabilidade averiguar se o
projeto continua de acordo com eventuais atualizações
normativas editadas sobre a matéria no decorrer da execução
contratual, fazendo as alterações que se fizerem necessárias para
atendimento à nova normatização, as quais deverão ser
submetidas à aprovação pela unidade técnica da Contratante.
PARÁGRAFO QUINTO . As penalidades ou multas, impostas
pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições
legais que regem a execução do objeto do presente Contrato,
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se
for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos,
taxas e serviços auxiliares.
PARÁGRAFO SEXTO . Demais obrigações e responsabilidades
previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e
demais legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste
Contrato, cabe à CONTRATANTE:
I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista
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pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, através de
nomeação de Gestor do Contrato;
II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
contrato e respectivo Projeto Básico;
III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, bem
como pelos vícios e danos dele decorrentes, nos termos da
legislação vigente, inclusive do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), naquilo que for aplicável;
IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
objeto recebido provisoriamente, com as especificações
constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;
VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA, através de comissão ou de servidores
especialmente designados;
VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste contrato e no Projeto Básico;
VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica
obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao
Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;
IX. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato;
X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato
por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver
a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de
eventual desmobilização;
XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações
administrativas, quando se constatar irregularidade que
configure dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a
apuração dos ilícitos de sua competência;

Contrato nº 284 - FCA (68336657)         SEI 202300006084565 / pg. 12



XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.
XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações
pertinentes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO . Constituem infrações administrativas,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prática dos atos
previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133, de 1° de abril de
2021, cabendo as sanções previstas no art. 156 da lei
supracitada.
PARÁGRAFO SEGUNDO . Comete infração administrativa, nos
termos da lei, a CONTRATADA quando, com dolo ou culpa:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
pregoeiro durante o certame;
V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva;
d) deixar de apresentar amostra; ou
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
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a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
VIII. Fraudar a licitação;
IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;
XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846
de 1º de Agosto de 2013.
Sanções Administrativas
PARÁGRAFO TERCEIRO. Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de
abril de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão
considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
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controle.
Multa
PARÁGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de
0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
I - Para as infrações previstas nos itens I, IV, V e VI, do
PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
II - Para as infrações previstas nos itens II, III, VII, VIII, IX, X e XI,
do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
PARÁGRAFO SEXTO. As sanções de advertência, impedimento
de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
Impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade
PARÁGRAFO OITAVO . A sanção de impedimento de licitar e
contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens II, III, IV, V, e VI,
do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
PARÁGRAFO NONO . Poderá ser aplicada ao responsável a
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VII,
VIII, IX, X, XI e XII, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA
DÉCIMA, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens II, III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA
DÉCIMA, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes
federativos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021.
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Processo administrativo de responsabilização de
Fornecedor
PARÁGRAFO DÉCIMO. A apuração de responsabilidade
relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo administrativo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO.  Conforme estabelece o art.
158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, quando o
órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de
servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos
de tempo de serviço no órgão ou entidade.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO.  Caberá recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá a apresentação de
pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A aplicação das sanções
previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado
de Goiás.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO.  Conforme Decreto estadual nº
9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas
físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e
contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a
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Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções
previstas na legislação pertinente a licitações e contratos
administrativos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela
entrega do objeto ou prestação de serviço, a CONTRATANTE se
reserva no direito de exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos
termos da legislação aplicável.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO.  As comunicações entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito,
admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica
registrada no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG) destinada a
esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo
substituto, formalmente designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO.  Após a assinatura do contrato ou
instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial
para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da CONTRATADA, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
PARÁGRAFO QUARTO.  Serão registradas todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
PARÁGRAFO QUINTO.  O contrato será acompanhado pelo
Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos,
formalmente designados nos termos do Decreto estadual n°
10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela
fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução
contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.
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contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.
PARÁGRAFO SEXTO.  O Gestor do contrato coordenará a
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com
representantes da CONTRATADA, nos termos do art. 22 do
Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.
PARÁGRAFO SÉTIMO.  O gestor do contrato coordenará as
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e
encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos relativos à alteração,
prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.
PARÁGRAFO OITAVO.  O fiscal técnico do contrato
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE, segundo
suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n°
10.216, de 14 de fevereiro de 2023.
PARÁGRAFO NONO.  O Fiscal Técnico acompanhará o contrato
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições
contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o
tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão
compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal
administrativo ou setorial, e ainda informar ao gestor do contato,
em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a
existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.
PARÁGRAFO DÉCIMO.  O fiscal administrativo do contrato
acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do
contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e
providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas
atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de
14 de fevereiro de 2023.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO.  A CONTRATADA deverá
manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
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qualificação, na contratação direta.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação
de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor deverá notificar a
CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, por motivo justo e a critério da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO.  Não havendo regularização
ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por
meio de processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efetiva execução do
objeto durante o prazo concedido para a regularização, os
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela extinção do contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO.  Nas contratações de obras,
verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art. 115, da Lei
Federal nº 14.133/21, por mais de 1 (um) mês, a Administração
deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser
afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos,
aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável
pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data
prevista para o reinício da sua execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses
previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO . Nas alterações unilaterais a que se
refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133 de
abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais e nos limites legalmente
estabelecidos, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial
atualizado do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO . As alterações previstas nesta cláusula
serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL
A extinção do presente contrato poderá ser:
I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;
II. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja
interesse para a CONTRATANTE;
III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial,
nos termos da legislação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a
parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de extinção contratual
devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à
CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece
todos direitos da CONTRATANTE, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato está vinculado ao edital
de licitação Concorrência nº 33/2024 - SISLOG 104831 e à
proposta do licitante vencedor, nos termos do inciso II, art. 92, da
Lei Federal nº 14.133/21;
PARÁGRAFO SEGUNDO  - O regime de execução adotado nesta
contratação é o de empreitada por preço global, conforme consta
no Projeto Básico e nos termos do inciso IV, art. 92, da Lei Federal
nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E
MEDIAÇÃO
As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização,
execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, serão
submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da
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Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro
de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho
de 2018.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A possibilidade de subcontratação
parcial do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou
de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as
características do objeto a ser licitado, sempre que for julgado
conveniente, devidamente justificado e aprovado pela
CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá
a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até 30%
(trinta por cento) do valor da obra correspondente à
parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a
CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos
serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s)
contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s)
deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista. Os serviços
passíveis de subcontratação são:
  a) Sondagem do Terreno;
  b) Estrutura Metálica;
  c) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas);
  d) Marcenaria;
  e) Central de Gás:
    f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas);
  g) Esquadrias Metálicas;
  h) Transporte de Entulho.
PARÁGRAFO SEGUNDO.  A Contratante poderá, a qualquer
tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento
das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no
trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Na execução do contrato e sem
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado
poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do
fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela
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Administração.
PARÁGRAFO QUARTO. O contratado apresentará à
Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos
do processo correspondente.
PARÁGRAFO QUINTO. Fica vedada a subcontratação de pessoa
física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa
proibição constar expressamente do edital de licitação.
PARÁGRAFO SEXTO. Durante a vigência do contrato, é
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação, nos termos do
parágrafo único do art. 48, da Lei Federal nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação
no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sítio eletrônico oficial,
sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de
Logística de Goiás (SISLOG).
PARÁGRAFO PRIMEIRO . Fica eleito o foro de Goiânia para
dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO . E, por estarem justas e acordadas, as
partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente,
para que produza os necessários efeitos legais.
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Profª APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA
Secretaria de Estado da Educação

 
 
 

FÁBIO DO CARMO ALMEIDA
FCA Engenharia Projetos Comércio e Multiserviços Ltda

 

 
GOIANIA, 10 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fabio do Carmo Almeida,
Usuário Externo, em 10/12/2024, às 14:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA DE FATIMA
GAVIOLI SOARES PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em
10/12/2024, às 16:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 68336657 e o código CRC CFBF4E36.

 
GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
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Órgão : SEDUC GO - Secretaria de Estado da Educação de Goiás
Setor : SUPINFRA - Superintendência de Infraestrutura Processo : 202300006084565
Contrato : 284/2024-SEDUC - CE DOM EMANUEL: Contratação de demolir e isolar fossa séptica, demolir muro, implantar quadra coberta,

executar acesso à quadra, executar grelha com canaleta, executar paisagismo, e outros, no Colégio Estadual Dom Emanuel, no
município de Damolândia. 

Período de execução : 06/01/2025 a 22/12/2025

Empresa : FCA ENGENHARIA PROJETOS COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA - 31.746.227/0001-04 Data-base (Atual) : 05/03/2024
Licitação : CONCORRÊNCIA PÚBLICA

33/2024

Medição : 5ª Medição Tipo : Parcial Data de realização : 20/10/2025 Período da medição : 12/09/2025 a 20/10/2025
Obra :  1 - Implantar quadra coberta no Colégio Estadual Dom Emanuel, no município de Damolândia. Área : 385,120 m2    

Serviços Executado
Contratado Acumulado anterior Executado no periodo Acumulado total

Código Serviço Unid. Qtde. Valor unit Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$)
ADMINISTRATIVO 33.735,93 60,39 20.374,60 38,61 13.027,67 99,01 33.402,27
TRANSPORTES 296,88 0,00 0,00 100,00 296,88 100,00 296,88

GOINFRA-
30116 

DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - INCLUSIVE
CARGA E DESCARGA E A HORA IMPRODUTIVA DO CAMINHÃO
 - ( EXCLUSO O TRANSPORTE )

UN    1,00 296,88 296,88 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 296,88 1,00 100,00 296,88

ADMINISTRAÇÃO 31.776,00 64,12 20.374,60 34,83 11.067,74 98,95 31.442,34
GOINFRA-
250101 

ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H     160,00 84,95 13.592,00 102,59 64,12 8.715,02 55,73 34,83 4.734,26 158,32 98,94 13.449,28

GOINFRA-
250103 

ENCARREGADO - (OBRAS CIVIS) H     800,00 22,73 18.184,00 512,96 64,12 11.659,58 278,64 34,82 6.333,48 791,60 98,94 17.993,06

DIVERSOS 1.663,05 0,00 0,00 100,00 1.663,05 100,00 1.663,05
GOINFRA-
270804 

PLACA DE INAUGURAÇÃO AÇO ESCOVADO 60 X 120 CM UN    1,00 1.663,05 1.663,05 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 1.663,05 1,00 100,00 1.663,05

IMPLANTAÇÃO QUADRA COBERTA PADRÃO SEDUC -
MODELO 01 - MODIFICADO

4.704,88 3,21 150,87 96,79 4.554,01 100,00 4.704,88

TRANSPORTES 503,20 29,98 150,87 70,01 352,33 100,00 503,20
GOINFRA-
30101 

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAMINHÃO  INCLUSO A
CARGA MANUAL

M3    12,14 41,45 503,20 3,64 29,98 150,87 8,50 70,01 352,33 12,14 100,00 503,20

PINTURA 4.201,68 0,00 0,00 100,00 4.201,68 100,00 4.201,68
MURO 4.201,68 0,00 0,00 100,00 4.201,68 100,00 4.201,68

GOINFRA-
261000 

PINTURA LATEX ACRILICA 2 DEMAOS C/SELADOR M2    351,90 11,94 4.201,68 0,00 0,00 0,00 351,90 100,00 4.201,68 351,90 100,00 4.201,68

QUADRA EM ARCO MOD 01 - PADRÃO SEDUC 161.722,81 31,81 51.443,88 68,19 110.278,93 100,00 161.722,81
TRANSPORTES 978,22 0,00 0,00 100,00 978,22 100,00 978,22

GOINFRA-
30101 

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAMINHÃO  INCLUSO A
CARGA MANUAL

M3    23,60 41,45 978,22 0,00 0,00 0,00 23,60 100,00 978,22 23,60 100,00 978,22

ESTRUTURAS METÁLICAS 57.159,86 90,00 51.443,88 9,99 5.715,98 100,00 57.159,86
GOINFRA-
150204 

ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR
-250 / ASTM A36 COM FUNDO ANTICORROSIVO

KG    3.813,20 14,99 57.159,86 3.431,88 90,00 51.443,88 381,32 9,99 5.715,98 3.813,20 100,00 57.159,86

COBERTURAS 26.781,24 0,00 0,00 100,00 26.781,24 100,00 26.781,24
GOINFRA-
160966 

COBERTURA COM TELHA GALVANIZADA ONDULADA 0,5 MM
COM ACESSÓRIOS

M2    385,12 69,54 26.781,24 0,00 0,00 0,00 385,12 100,00 26.781,24 385,12 100,00 26.781,24

ESQUADRIAS METÁLICAS 3.388,70 0,00 0,00 100,00 3.388,70 100,00 3.388,70
ACESSIBILIDADE 3.388,70 0,00 0,00 100,00 3.388,70 100,00 3.388,70
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Obra :  1 - Implantar quadra coberta no Colégio Estadual Dom Emanuel, no município de Damolândia. Área : 385,120 m2    
Serviços Executado

Contratado Acumulado anterior Executado no periodo Acumulado total
Código Serviço Unid. Qtde. Valor unit Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$)
COMPOSIÇÃO
-COMP 084_
SEE 

GUARDA-CORPO COM CORRIMÃO - INCLUSO PINTURA -
PADRÃO SEDUC (GOINFRA)

M     10,00 338,87 3.388,70 0,00 0,00 0,00 10,00 100,00 3.388,70 10,00 100,00 3.388,70

REVESTIMENTO DE PISO 5.680,95 0,00 0,00 100,00 5.680,95 100,00 5.680,95
PASSEIO (CALÇADA) 5.680,95 0,00 0,00 100,00 5.680,95 100,00 5.680,95

GOINFRA-
220100 

PASSEIO PROTECAO EM CONC.DESEMPEN.5 CM 1:2,5:3,5 (
INCLUSO ESPELHO DE 30CM/ESCAVAÇÃO/REATERRO/
APILOAMENTO/ATERRO INTERNO)

M2    72,13 78,76 5.680,95 0,00 0,00 0,00 72,13 100,00 5.680,95 72,13 100,00 5.680,95

PINTURA 31.619,05 0,00 0,00 100,00 31.619,05 100,00 31.619,05
PINTURA ALVENARIAS, MURETAS EXTERNAS, PILARES E
VIGAS

2.305,61 0,00 0,00 100,00 2.305,61 100,00 2.305,61

GOINFRA-
261000 

PINTURA LATEX ACRILICA 2 DEMAOS C/SELADOR M2    193,10 11,94 2.305,61 0,00 0,00 0,00 193,10 100,00 2.305,61 193,10 100,00 2.305,61

PINTURA MURETAS INTERNAS E ARQUIBANCADAS 4.266,05 0,00 0,00 100,00 4.266,05 100,00 4.266,05
SINAPI-102494
 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

M2    78,09 54,63 4.266,05 0,00 0,00 0,00 78,09 100,00 4.266,05 78,09 100,00 4.266,05

PINTURA ALAMBRADO 2.227,57 0,00 0,00 100,00 2.227,57 100,00 2.227,57
GOINFRA-
261609 

PINTURA ESMALTE ALQUIDICO ESTRUTURA METALICA 2
DEMAOS

M2    189,42 11,76 2.227,57 0,00 0,00 0,00 189,42 100,00 2.227,57 189,42 100,00 2.227,57

PINTURA DA ESTRUTURA METÁLICA 4.529,01 0,00 0,00 100,00 4.529,01 100,00 4.529,01
GOINFRA-
261609 

PINTURA ESMALTE ALQUIDICO ESTRUTURA METALICA 2
DEMAOS

M2    385,12 11,76 4.529,01 0,00 0,00 0,00 385,12 100,00 4.529,01 385,12 100,00 4.529,01

PINTURA  DO PISO DA QUADRA 17.456,99 0,00 0,00 100,00 17.456,99 100,00 17.456,99
SINAPI-102494
 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

M2    306,37 54,63 16.736,99 0,00 0,00 0,00 306,37 100,00 16.736,99 306,37 100,00 16.736,99

SINAPI-102506
 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA
COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/
2021

M     72,00 10,00 720,00 0,00 0,00 0,00 72,00 100,00 720,00 72,00 100,00 720,00

PINTURA CALÇADA DE PROTEÇÃO 833,82 0,00 0,00 100,00 833,82 100,00 833,82
GOINFRA-
261703 

PINTURA TINTA POLIESPORTIVA - 2 DEMÃOS (PISOS E
CIMENTADOS)

M2    72,13 11,56 833,82 0,00 0,00 0,00 72,13 100,00 833,82 72,13 100,00 833,82

DIVERSOS 36.114,79 0,00 0,00 100,00 36.114,79 100,00 36.114,79
ALAMBRADO 20.289,40 0,00 0,00 100,00 20.289,40 100,00 20.289,40

SINAPI-102363
 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼?)
, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

M2    126,28 160,67 20.289,40 0,00 0,00 0,00 126,28 100,00 20.289,40 126,28 100,00 20.289,40

ACESSÓRIOS 14.445,82 0,00 0,00 100,00 14.445,82 100,00 14.445,82
GOINFRA-
271103 

CONJUNTO PARA VOLEIBOL EM FERRO GALVANIZADO COM
PINTURA (2 SUPORTES)

CJ    1,00 1.504,39 1.504,39 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 1.504,39 1,00 100,00 1.504,39

GOINFRA-
271101 

TRAVES FERRO GALVANIZADO PARA FUTEBOL DE SALÃO
PINTADAS - 3,00 x 2,00M - 2 UNID.

CJ    1,00 4.686,23 4.686,23 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 4.686,23 1,00 100,00 4.686,23

GOINFRA-
270889 

SUPORTE PADRÃO PARA TABELA BASQUETE EM "U"
ENRIJECIDO- 2 UNID. (ASSENTADOS/PINTADOS)

CJ    1,00 6.503,39 6.503,39 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 6.503,39 1,00 100,00 6.503,39

GOINFRA-
271102 

TABELA PARA BASQUETE ESTRUTURA METÁLICA MADEIRA
DE LEI (ASSENT./PINTADAS) ARO METÁLICO - 2 UNID.

CJ    1,00 1.751,81 1.751,81 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 1.751,81 1,00 100,00 1.751,81

OUTROS 1.379,57 0,00 0,00 100,00 1.379,57 100,00 1.379,57
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Obra :  1 - Implantar quadra coberta no Colégio Estadual Dom Emanuel, no município de Damolândia. Área : 385,120 m2    
Serviços Executado

Contratado Acumulado anterior Executado no periodo Acumulado total
Código Serviço Unid. Qtde. Valor unit Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$)
GOINFRA-
270501 

LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) M2    409,37 3,37 1.379,57 0,00 0,00 0,00 409,37 100,00 1.379,57 409,37 100,00 1.379,57

PASSEIO/ACESSO DA QUADRA 5.962,13 0,00 0,00 100,00 5.962,13 100,00 5.962,13
SERVIÇOS PRELIMINARES 333,65 0,00 0,00 100,00 333,65 100,00 333,65

SINAPI-104789
 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3    1,84 175,74 323,36 0,00 0,00 0,00 1,84 100,00 323,36 1,84 100,00 323,36

GOINFRA-
20106 

REMOÇÃO MANUAL DE JANELA OU PORTAL COM
TRANSPORTE ATÉ CAÇAMBA E CARGA

M2    1,79 5,75 10,29 0,00 0,00 0,00 1,79 100,00 10,29 1,79 100,00 10,29

TRANSPORTES 79,58 0,00 0,00 100,00 79,58 100,00 79,58
GOINFRA-
30101 

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAMINHÃO  INCLUSO A
CARGA MANUAL

M3    1,92 41,45 79,58 0,00 0,00 0,00 1,92 100,00 79,58 1,92 100,00 79,58

SERVIÇO EM TERRA 302,59 0,00 0,00 100,00 302,59 100,00 302,59
GOINFRA-
41145 

AQUISIÇÃO DE TERRA PARA ATERRO/REATERRO DIRETA
COM FORNECEDOR - (UTILIZAR PARA VOLUMES < 250 M3) -
TRANSPORTE INCLUSO ATÉ 50 KM

M3    1,66 60,22 99,96 0,00 0,00 0,00 1,66 100,00 99,96 1,66 100,00 99,96

GOINFRA-
41140 

REGULARIZAÇÃO DO TERRENO SEM APILOAMENTO COM
TRANSPORTE MANUAL DA TERRA ESCAVADA

M2    36,91 2,49 91,90 0,00 0,00 0,00 36,91 100,00 91,90 36,91 100,00 91,90

SINAPI-97083 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2    36,91 3,00 110,73 0,00 0,00 0,00 36,91 100,00 110,73 36,91 100,00 110,73

ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 268,49 0,00 0,00 100,00 268,49 100,00 268,49
GOINFRA-
100102 

ALVENARIA DE TIJOLO COMUM 1/2 VEZ - ARGAMASSA (1CI :
2CH : 8ARML)

M2    3,29 81,61 268,49 0,00 0,00 0,00 3,29 100,00 268,49 3,29 100,00 268,49

ESQUADRIAS METÁLICAS 2.749,59 0,00 0,00 100,00 2.749,59 100,00 2.749,59
COMPOSIÇÃO
-COMP 082_
SEE 

CORRIMÃO DE PAREDE - INCLUSO PINTURA - PADRÃO
SEDUC (GOINFRA)

M     15,28 134,88 2.060,96 0,00 0,00 0,00 15,28 100,00 2.060,96 15,28 100,00 2.060,96

GOINFRA-
180304 

PORTÃO DE ABRIR 01 FOLHA CHAPA 14  PT-4 C/FERRAGENS M2    1,79 384,71 688,63 0,00 0,00 0,00 1,79 100,00 688,63 1,79 100,00 688,63

REVESTIMENTO DE PAREDE 69,21 0,00 0,00 100,00 69,21 100,00 69,21
GOINFRA-
200150 

CHAPISCO ROLADO - (1COLA:10CI:30 ARML) M2    3,29 4,51 14,83 0,00 0,00 0,00 3,29 100,00 14,83 3,29 100,00 14,83

GOINFRA-
200403 

REBOCO (1 CALH:4 ARFC+100kgCI/M3) M2    3,29 16,53 54,38 0,00 0,00 0,00 3,29 100,00 54,38 3,29 100,00 54,38

REVESTIMENTO DE PISO 1.605,57 0,00 0,00 100,00 1.605,57 100,00 1.605,57
GOINFRA-
220107 

LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) M3    1,10 187,57 206,32 0,00 0,00 0,00 1,10 100,00 206,32 1,10 100,00 206,32

GOINFRA-
220059 

PISO LAMINADO COM CONCRETO USINADO 20MPA E=5CM M2    36,91 37,91 1.399,25 0,00 0,00 0,00 36,91 100,00 1.399,25 36,91 100,00 1.399,25

PINTURA 553,45 0,00 0,00 100,00 553,45 100,00 553,45
PISO 426,67 0,00 0,00 100,00 426,67 100,00 426,67

GOINFRA-
261703 

PINTURA TINTA POLIESPORTIVA - 2 DEMÃOS (PISOS E
CIMENTADOS)

M2    36,91 11,56 426,67 0,00 0,00 0,00 36,91 100,00 426,67 36,91 100,00 426,67

PORTÃO 126,78 0,00 0,00 100,00 126,78 100,00 126,78
GOINFRA-
261602 

PINTURA TINTA ESMALTE PARA ESQUADRIAS DE FERRO C
FUNDO ANTICORROSIVO

M2    5,37 23,61 126,78 0,00 0,00 0,00 5,37 100,00 126,78 5,37 100,00 126,78

GRELHA COM CANALETA 8.932,64 0,00 0,00 100,00 8.932,64 100,00 8.932,64
ESQUADRIAS METÁLICAS 6.507,38 0,00 0,00 100,00 6.507,38 100,00 6.507,38
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Obra :  1 - Implantar quadra coberta no Colégio Estadual Dom Emanuel, no município de Damolândia. Área : 385,120 m2    
Serviços Executado

Contratado Acumulado anterior Executado no periodo Acumulado total
Código Serviço Unid. Qtde. Valor unit Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$)
GOINFRA-
180323 

GRELHA PADRÃO GOINFRA DE FERRO CHATO COM BERÇO (
ESPAÇAMENTO ENTRE FACES = 1,5CM - NBR 9050
ACESSIBILIDADE)

M2    13,34 487,81 6.507,38 0,00 0,00 0,00 13,34 100,00 6.507,38 13,34 100,00 6.507,38

PINTURA 472,43 0,00 0,00 100,00 472,43 100,00 472,43
GOINFRA-
261602 

PINTURA TINTA ESMALTE PARA ESQUADRIAS DE FERRO C
FUNDO ANTICORROSIVO

M2    20,01 23,61 472,43 0,00 0,00 0,00 20,01 100,00 472,43 20,01 100,00 472,43

DIVERSOS 1.952,83 0,00 0,00 100,00 1.952,83 100,00 1.952,83
GOINFRA-
271417 

CANALETA CONCRETO DESEMPENADO 5 CM PADRÃO
GOINFRA (MEIA CANA)

M     39,34 49,64 1.952,83 0,00 0,00 0,00 39,34 100,00 1.952,83 39,34 100,00 1.952,83

GRAMA ESMERALDA 834,81 0,00 0,00 100,00 834,81 100,00 834,81
SERVIÇOS PRELIMINARES 82,54 0,00 0,00 100,00 82,54 100,00 82,54

GOINFRA-
20202 

RASPAGEM E LIMPEZA MANUAL DO TERRENO M2    33,42 2,47 82,54 0,00 0,00 0,00 33,42 100,00 82,54 33,42 100,00 82,54

TRANSPORTES 20,72 0,00 0,00 100,00 20,72 100,00 20,72
GOINFRA-
30101 

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAMINHÃO  INCLUSO A
CARGA MANUAL

M3    0,50 41,45 20,72 0,00 0,00 0,00 0,50 100,00 20,72 0,50 100,00 20,72

SERVIÇO EM TERRA 83,21 0,00 0,00 100,00 83,21 100,00 83,21
GOINFRA-
41140 

REGULARIZAÇÃO DO TERRENO SEM APILOAMENTO COM
TRANSPORTE MANUAL DA TERRA ESCAVADA

M2    33,42 2,49 83,21 0,00 0,00 0,00 33,42 100,00 83,21 33,42 100,00 83,21

DIVERSOS 648,34 0,00 0,00 100,00 648,34 100,00 648,34
GOINFRA-
270210 

PLANTIO GRAMA ESMERALDA PLACA C/ M.O. IRRIG., ADUBO,
TERRA VEGETAL (O.C.) A<11.000,00M2

M2    33,42 19,40 648,34 0,00 0,00 0,00 33,42 100,00 648,34 33,42 100,00 648,34

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 19.979,40 0,00 0,00 87,08 17.398,59 87,08 17.398,59
SERVIÇOS PRELIMINARES 714,60 0,00 0,00 49,96 357,03 49,96 357,03

GOINFRA-
40101 

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) M3    13,65 31,24 426,42 0,00 0,00 0,00 6,82 49,96 213,05 6,82 49,96 213,05

GOINFRA-
70633 

CAIXA DE PASSAGEM - ESCAVAÇÃO MANUAL / REATERRO/
APILOAMENTO DO FUNDO

M3    0,14 41,26 5,77 0,00 0,00 0,00 0,07 49,91 2,88 0,07 49,91 2,88

GOINFRA-
40902 

REATERRO COM APILOAMENTO M3    13,65 20,69 282,41 0,00 0,00 0,00 6,82 49,96 141,10 6,82 49,96 141,10

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 19.264,80 0,00 0,00 88,45 17.041,56 88,46 17.041,56
IMPLANTAÇÃO 4.379,95 0,00 0,00 49,24 2.156,71 49,24 2.156,71

GOINFRA-
71196 

ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - MANGUEIRA CORRUGADA
REFORÇADA - DIAM. 40MM

M     65,00 9,63 625,95 0,00 0,00 0,00 32,50 49,99 312,97 32,50 49,99 312,97

GOINFRA-
70710 

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40CM (MEDIDAS INTERNAS)
COM TAMPA E DRENO BRITA

UN    5,00 134,97 674,85 0,00 0,00 0,00 2,00 40,00 269,94 2,00 40,00 269,94

GOINFRA-
70583 

CABO FLEXÍVEL PVC (70° C), 0,6/1 KV, 6 MM2 M     374,00 8,05 3.010,70 0,00 0,00 0,00 187,00 50,00 1.505,35 187,00 50,00 1.505,35

SINAPI-93671 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN    1,00 68,45 68,45 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 68,45 1,00 100,00 68,45

QUADRA 14.884,85 0,00 0,00 100,00 14.884,85 100,00 14.884,85
SINAPI-91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC,

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF
_03/2023

UN    8,00 9,28 74,24 0,00 0,00 0,00 8,00 100,00 74,24 8,00 100,00 74,24

GOINFRA-
70929 

CONDULETE METÁLICO - CAIXA COM 5 ENTRADAS UN    10,00 19,46 194,60 0,00 0,00 0,00 10,00 100,00 194,60 10,00 100,00 194,60

GOINFRA-
70931 

CONDULETE METÁLICO - ADAPTADOR DE SAÍDA 1" UN    40,00 5,46 218,40 0,00 0,00 0,00 40,00 100,00 218,40 40,00 100,00 218,40
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Obra :  1 - Implantar quadra coberta no Colégio Estadual Dom Emanuel, no município de Damolândia. Área : 385,120 m2    
Serviços Executado

Contratado Acumulado anterior Executado no periodo Acumulado total
Código Serviço Unid. Qtde. Valor unit Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$)
GOINFRA-
70933 

CONDULETE METÁLICO - TAMPÃO DE 1" UN    20,00 1,24 24,80 0,00 0,00 0,00 20,00 100,00 24,80 20,00 100,00 24,80

GOINFRA-
70251 

ARRUELA LISA D=1/4" UN    18,00 0,07 1,26 0,00 0,00 0,00 18,00 100,00 1,26 18,00 100,00 1,26

GOINFRA-
70391 

BUCHA DE NYLON S-6 UN    18,00 0,71 12,78 0,00 0,00 0,00 18,00 100,00 12,78 18,00 100,00 12,78

COMPOSIÇÃO
-COMP 219_
SEE 

PARAFUSO FENDA AUTOTARRACHANTE AÇO INOX DIAM 4,
2x32mm² (ORSE)

UN    18,00 0,48 8,64 0,00 0,00 0,00 18,00 100,00 8,64 18,00 100,00 8,64

SINAPI-91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M     420,00 3,56 1.495,20 0,00 0,00 0,00 420,00 100,00 1.495,20 420,00 100,00 1.495,20

SINAPI-93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN    5,00 10,41 52,05 0,00 0,00 0,00 5,00 100,00 52,05 5,00 100,00 52,05

SINAPI-93671 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN    1,00 68,45 68,45 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 68,45 1,00 100,00 68,45

GOINFRA-
71184 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (D.P.S.) 275V
DE 8 A 40KA

UN    4,00 104,14 416,56 0,00 0,00 0,00 4,00 100,00 416,56 4,00 100,00 416,56

GOINFRA-
71457 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) TETRAPOLAR
DE 63A-30mA

UN    1,00 205,23 205,23 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 205,23 1,00 100,00 205,23

GOINFRA-
71201 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAMETRO 3/4" M     75,00 10,89 816,75 0,00 0,00 0,00 75,00 100,00 816,75 75,00 100,00 816,75

GOINFRA-
70421 

BUCHA E ARRUELA METALICA DIAM. 3/4" PR    25,00 1,99 49,75 0,00 0,00 0,00 25,00 100,00 49,75 25,00 100,00 49,75

GOINFRA-
70371 

BRACADEIRA METALICA TIPO "D" DIAM. 3/4" UN    50,00 1,59 79,50 0,00 0,00 0,00 50,00 100,00 79,50 50,00 100,00 79,50

GOINFRA-
71741 

LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAMETRO 3/4" UN    25,00 2,19 54,75 0,00 0,00 0,00 25,00 100,00 54,75 25,00 100,00 54,75

GOINFRA-
71196 

ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - MANGUEIRA CORRUGADA
REFORÇADA - DIAM. 40MM

M     35,00 9,63 337,05 0,00 0,00 0,00 35,00 100,00 337,05 35,00 100,00 337,05

GOINFRA-
71661 

LUMINÁRIA LED CIRCULAR PARA QUADRA 200W UN    10,00 930,82 9.308,20 0,00 0,00 0,00 10,00 100,00 9.308,20 10,00 100,00 9.308,20

COMPOSIÇÃO
-COMP 725_
SEE 

GAIOLA DE PROTEÇÃO (35X35X15)CM PARA REFLETORES DE
 LED C/ INSTALAÇÃO (GOINFRA+SINAPI)

UN    10,00 83,05 830,50 0,00 0,00 0,00 10,00 100,00 830,50 10,00 100,00 830,50

GOINFRA-
72585 

TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 20A - 250V UN    8,00 21,05 168,40 0,00 0,00 0,00 8,00 100,00 168,40 8,00 100,00 168,40

SINAPI-101878
 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN    1,00 467,74 467,74 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00 467,74 1,00 100,00 467,74

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 475,98 0,00 0,00 100,00 475,98 100,00 475,98
SERVIÇO EM TERRA 467,37 0,00 0,00 100,00 467,37 100,00 467,37

GOINFRA-
40101 

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) M3    9,00 31,24 281,16 0,00 0,00 0,00 9,00 100,00 281,16 9,00 100,00 281,16

GOINFRA-
40902 

REATERRO COM APILOAMENTO M3    9,00 20,69 186,21 0,00 0,00 0,00 9,00 100,00 186,21 9,00 100,00 186,21

DIFERENÇA ORÇAMENTO/CONTRATADO 8,61 0,00 0,00 100,00 8,61 100,00 8,61



OBRASGOV - Secretaria de Estado da Educação de Goias 20/10/2025 - 10:53
SMO - Sistema de Gestão de Contratos e Medições
Relatório de Quantidades Executadas Página: 6 de 7

Obra :  1 - Implantar quadra coberta no Colégio Estadual Dom Emanuel, no município de Damolândia. Área : 385,120 m2    
Serviços Executado

Contratado Acumulado anterior Executado no periodo Acumulado total
Código Serviço Unid. Qtde. Valor unit Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$) Qtde. Perc. Total(R$)
DIF-0 DIFERENÇA VERIFICADA UN    8,61 1,00 8,61 0,00 0,00 0,00 8,61 100,00 8,61 8,61 100,00 8,61

Total obra 33,93 161.464,76

Total contrato 33,93 161.464,76

Serviços novos*
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RESUMO FINANCEIRO

Valor contratado /
Acréscimos

Supressões Valor atual Medições
anteriores

Valor medido % Período Valor acumulado % Acumulado Saldo Contrato

Contrato Original 475.800,00 0,00 475.800,00 310.406,04 161.464,76 33,93% 471.870,80 99,17% 3.929,20
Total 475.800,00 0,00 475.800,00 310.406,04 161.464,76 33,94% 471.870,80 99,17% 3.929,20

Valor do contrato : R$ 475.800,00
Acréscimos : R$ 0,00
Supressões : R$ 0,00
Valor total : R$ 475.800,00
Valor de apostila : R$ 0,00
Dias corridos : 287
Valor desta medição : R$ 161.464,76

Importa a presente medição o valor líquido de:
***CENTO E SESSENTA E UM MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS  E SETENTA E SEIS CENTAVOS***

Comissão: MARISA LEAL DE ARAUJO
Eng. Civil

1021062812AP-GO

CARLOS EDUARDO ALMEIDA PINTO
Eng. Eletricista

1021624160 D-GO

FCA ENGENHARIA PROJETOS
Resp. Técnico

JÉSSICA RODRIGUES SILVEIRA
Eng. Civil

1018865268 D-GO


